
ESTADO DE MATO GROSsO DO SUL 

PODER LEGISLATIVO DE ÁGUA CLARA 

Av. Benevenuto Ottoni n.° 016-Centro -CEP. 79.680-000 Agua Clara-MS 

Indicação
APROVADO 

(x) Requerimento
Em 01/03/2021 N° 07/2021 

Moção de . 
Saylon Cristiano de Moraes 

)Projeto de PRESIDENTE 2021/2022 

VEREADOR (A): ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANT0s JUNIOOR 

Ex.mo. SR. Prefeita Municipal GEROLINA DA SILVA ALVES 

O Vereador Alfredo Alexandrino dos Santos Junior - PSB, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial aquela positivada 

no inciso IX, art. 43 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, após ouvido o Soberano 

Plenário, solicita encarecidamente à Mesa Diretora, que oficiado à Excelentíssima Senhora 

Gerolina da Silva Alves, Prefeita Municipal de Agua Clara estado do Mato Grosso do Sul, o0 

seguinte REQUERIMENTO: 

REQUER 0 Retorno dos Estagiários remunerados, para universitários e 

estudantes de Ensino médio pois temos estudantes universitários e da Rede estadual. 

DA JUSTIFICATIVA 
Sabemos que na gestão anterior o estágio era uma realidade para( 50) 

estudantes do noso Municipio, remuneração essa no valor de( R$: 400.00) Reais na prestação de 

serviços no período de 4 horas diárias, O estágio é algo que não só ajuda as famílias e o estudante 

quanto insere o estagiário n0 ambiente de trabalho e na sua profiss�o escolhida, E a continuidade 

desse trabalho garante que isso se torne positivo para os nossos estudantes 

Plenário da Câmara Municipal de Agua Clara (MS). 

01 de Março de 2021 

ALFREDO ALEXANDRINO DOS SANTOS JUNIOR 
VEREADOR PSB 
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